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REQUERIMENTO Nº 95/2026REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade de transparência, legalidade e razoabilidade nos processos 
seletivos realizados pela Administração Pública Municipal;

Considerando as reclamações de munícipes acerca do valor cobrado para inscrição no 
processo seletivo, bem como a exigência de pagamento em duplicidade para participação 
em provas;

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer que, após ouvido o Plenário, seja oficiado o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bebedouro, Lucas Gibin Seren, bem como 
o Departamento de Recursos Humanos, para que prestem os seguintes esclarecimentos:

1) Qual o valor atualmente cobrado para inscrição no processo seletivo municipal?

2) Quais os critérios utilizados para definição desse valor?

3) Há estudo técnico, planilha de custos ou justificativa formal que demonstre a 
necessidade do valor cobrado? Em caso positivo, encaminhar cópia.

4) Por qual motivo passou a ser exigido o pagamento de duas taxas para realização 
de provas no mesmo processo seletivo, especialmente para cargos de nível 
fundamental?

5) Qual a fundamentação legal para a cobrança de mais de uma taxa dentro do 
mesmo certame?

6) Anteriormente, qual era o critério adotado para que não houvesse essa cobrança 
em duplicidade?

7) Houve alteração normativa, administrativa ou contratual que passou a permitir essa 
cobrança? Em caso positivo, especificar.

8) Qual a empresa responsável pela organização do processo seletivo? Informar 
contrato e valores pagos.

9) O valor arrecadado com as inscrições é destinado integralmente à empresa 
organizadora ou há repasse ao Município? Detalhar.

10)Existe previsão de isenção de taxa para candidatos de baixa renda? Quais os 
critérios adotados?

11)Quantos candidatos se inscreveram no último processo seletivo e qual foi o valor 
total arrecadado?
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12)Há previsão de revisão desses valores e critérios para os próximos processos 
seletivos?

13)A Administração considera razoável a cobrança atual, especialmente para cargos 
de menor remuneração? Justificar.

14)Foi realizada alguma análise de impacto social dessa cobrança sobre os 
candidatos?

15)Há possibilidade de unificação das provas ou cobrança de taxa única para 
participação no processo seletivo?

JUSTIFICATIVA
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O presente requerimento tem por finalidade obter esclarecimentos acerca dos 
critérios adotados na cobrança de taxas de inscrição em processos seletivos municipais, 
especialmente diante de relatos de valores elevados e da exigência de pagamento em 
duplicidade.

Tal situação pode comprometer o acesso igualitário aos cargos públicos, 
especialmente para candidatos de menor renda, além de levantar questionamentos 
quanto à legalidade e razoabilidade das cobranças.

Dessa forma, é dever do Poder Legislativo exercer sua função fiscalizatória, 
buscando garantir transparência, justiça e equidade nos processos seletivos realizados 
pela Administração Pública.

Diante do exposto, requer-se o envio das informações solicitadas.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 13 de abril de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=45EEY919M67YA1SM, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 45EE-Y919-M67Y-A1SM
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